
CÂMARA ·MUNICIPAL DE BARRA SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Espí
rito Santo, usando de suas atribuições, 

D E C R E T A :-

Art. lº· - Fica aberto o crédito suplementar na quantia de C$ 
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), para reforço da dotação orçamentárias~ 
guinte:-

0203 - DIVISÃO DA FAZENDA 
1546031.1 - Contribuição a Associação dos Func. Pub. Municipa: 
3200 - Transferências Correntes. 
3210 - Transferência.A Intragovernamentais 
Ficha - 35 - 3211 - Transferência Operacionais a Asse. dos // 
Funcionários PÚblico Municipal. 
Art. 2º· - Os recursos para fazer face as despesas constantes 

desta lei, advirão do cancelamento de igual quantia da dotação orçamentária/ 
seguinte: -

0203 - DIVISÃO DA FAZENDA 
1546031.1 - Contribuição a Assoe. dos Func. Pub. Municipais. 
4310 - Transferência Intragovernamentais 
Ficha 36 - 4311 - Transferência a Assoe. dos Func. Público Mu
nicipais. 
Art. 3º· - Esta lei, entrará em vigÔr na data de sua publicaç~ 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala Benjamim Constant, 30 de setembro de 1 . 980. 

Wilson Ferreira - Presidante. 

Reg. no livro próprio, 
na data supra. 

Amilto - Oficial Administrativo. 


